
Convocamos os Suplentes relacionados abaixo para a entrega das certidões previstas no edital de chamamento público nº 01-LPG/2023, de 16 a 20/11/2023, através do email 
lpg@santanadeparnaiba.sp.gov.br ou presencialmente na Sede da Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Estrada dos Romeiros, nº 8977.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01-LPG/2023 - PRODUÇÃO DE
AUDIOVISUAL DE BAIXO CUSTO, APOIO À CINEMA DE RUA E À CINEMA
ITINERANTE E APOIO À CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO

AUDIOVISUAL.

DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS SUPLENTES NA FASE DE MÉRITO CULTURAL

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS

E1 - 10 César Augusto Jordão Pinto Alphaville Digital Curta 61,6 Ampla concorrência
Glosa de R$ 2.000,00 referente à proposta de locação de 

equipamento público.

E1 - 08 Divino Carvalho da Silva A Parnaíba Forrozeira Curta 59,3 Ampla concorrência

E1 - 18 José Eduardo Santana Voz e Piano - Eduardo Santhana Curta 57,3 Ampla concorrência

E1 - 27 Cristiano Ferrari Santana de Parnaíba vista de cima Curta 54,3 Ampla concorrência

E1 - 45 Miromar Cintra Junior Piá - A Vida e Obra de Luiz Antonio Piá Documentário 52  Ampla concorrência

Convocamos os Suplentes relacionados abaixo para a entrega das certidões previstas no edital de chamamento público nº 02-LPG/2023, de 16 a 20/11/2023,  através do email lpg@santanadeparnaiba.sp.gov.br ou presencialmente na 
Sede da Secretaria de Cultura e Turismo localizada na Estrada dos Romeiros, nº 8977.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02-LPG/2023 - DEMAIS ÁREAS CULTURAIS/OUTRAS LINGUAGENS

DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS SUPLENTES NA FASE DE MÉRITO CULTURAL

CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS

E2 - 22 Patrícia de Araújo Nunes
A arte como elo de resgate da natureza 
sensível dos professores de educação 

infantil

Artes 
visuais/fotografia/pintura

53,3 Ampla concorrência

Glosa de R$ 2.500,00 referentes a membro de equipe que já participa 
de outro projeto. Projeto classificado com exclusão de um membro de 

equipe, de acordo com o princípio da
desconcentração dos recursos presente na Lei Complementar 195/22 e 

conforme o item 22.12 do edital: "Fica estabelecido que cada 
proponente, seja ele/a pessoa física ou jurídica, poderá ser 

contemplado/a com apenas um projeto dentre todos os editais do 
Município de Santana de Parnaíba oriundos da Lei Complementar nº 
195/2022, podendo também participar como membro de equipe de 

outro projeto desde que seja no mesmo edital." Membro de equipe já 
participa de projeto no edital nº 02-lpg/2023 - demais áreas 

culturais/outras linguagens.

E2 - 26 Aracelis de Camargo Almança Mentes e Sementes
Economia 

criativa/artesanato/empree
ndedorismo/moda/design

60  Ampla concorrência

E2 - 01 Juliana Ramalho Figueiredo Aromas que Transformam
Economia 

criativa/artesanato/empree
ndedorismo/moda/design

58 Ampla concorrência

E2 - 29 Rosileide Gonçalves da Costa Maquia e Cria
Economia 

criativa/artesanato/empree
ndedorismo/moda/design

57,6 Ampla concorrência

E2 - 02 Marcos Roberto da Silva Oficinas de Artesanato de Tradição
Economia 

criativa/artesanato/empree
ndedorismo/moda/design

54,6 Ampla concorrência

Glosa de R$1.000,00 referentes à escrita de projeto. De acordo 
com o edital,conforme item 6.5, o proponente não pode exercer 

apenas funções administrativas no âmbito
do projeto, devendo exercer funções de criação, direção,

produção, coordenação, gestão artística ou outra função de 
destaque e

capacidade de decisão no projeto.

E2 - 24
Juliane Demetrio de Bortole 
Grohmann

Literatura:Uma necessidade Social Literatura/quadrinhos 65  Ampla concorrência

E2 - 55 Claudia Cuoco Sanches Santana Contar, Cantar e Desenhar Literatura/quadrinhos 64,6  Ampla concorrência

E2 - 57 Stefani Helena Gomes Encontro LGBT+de Santana de Parnaíba
Produção cultural/gestão 

cultural
65,6  Ampla concorrência

E2 - 18 Thalita Souza da Costa PARNAHYBA: A Lenda da Vila Segredo
Produção cultural/gestão 

cultural
65  Ampla concorrência

Glosa de R$ 879,00 referentes à compra de material/serviço para 
execução de contrapartida. A palavra “contrapartida”, em sua 
essência, significa uma compensação ou um complemento. 
Assim, na LPG, a contrapartida pode ser uma espécie de “mini 
projeto paralelo” oferecido pelo agente cultural como uma 
“recompensa” pelo apoio financeiro recebido.
A Lei Paulo Gustavo dispõe que os agentes culturais apoiados 
com recursos da LPG devem realizar uma contrapartida social a 
ser pactuada com o ente federativo.(...)
As contrapartidas serão realizadas com recursos próprios do 
agente cultural ou por meio da sua própria força de trabalho, ou 
seja, o agente cultural não pode utilizar os recursos recebidos 
pela LPG para a realização da contrapartida.
Fonte: MinC. Guia Prático: Editais de fomento à cultura, 2023.



#MinC #LeiPauloGustavo #LPG #MonitoraMinC #MinisterioDaCultura #SantanaDeParnaiba #SaoPaulo


